
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECliETA]UA

Processo N? (1)31. Exercício der '2cÀ20

ASSUNTO

AUTUACAO

Aos dias do mês : de 20........., nesta cidade de Jaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo

Secretário, a subscrevi
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PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' CIXà/2020

Altet'a a Lei Comi)lamentar Municii)al
n' 135/2007. aue.depõe sobre..wbanizaçãa
cte ejebas ou lotes de terreno. associada à
consta'ução de edificações em condomínio
resideilçb] no tei!.itó!.iQ. Município de
.Taguarüna. e dáDLU:ras:.providêDd:gs

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Preíéito do Município de Jaguariúna,

Estado de São I'at,ilo etc.,

FAÇO SABEl{ quc a Cânaara Municipalaprovou e cu sanciona e promulgo a

seguinte lei colnplcmentar

Art. I' O $ 2', do art. 15, da Lci Complementar Municípaln' 135, de 26 de
novembro cle 2007, alterada pelas Leis Complementaics n's 211, de 12 dc julho de 2012, 228, dc

[[ de abril de 2013, e 244, c]e 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar coiu a seguinte redaçào:

Art. 15

$l 2' A exigência contida no incisa 11, deste artigo, não se aplica aos coiÜt.intos de

edificações a que alude o art. 2'. desta lei complementar, classificados coito de iilteiesse social,

assim declarados ])or ciecteto clo Ptehito, ouvida a assessoria técnica da Prefeitura.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na data dc sua publicação,

revogadas {ts disposições em contrário, en] especial, o incisa XV, clo art. 15, da l.e

Coinplemcntal Mutticipal n' 135, de 26 de novembro de 2007

Prcltitura do b4unicípio de Jaguariúna, aos 17 d(#lyrço dy2jjêo/ /'"''""') .f

;i.Rolo cu/VAV(ynuKNAitOéS REIS
Prof'e ito

AP R OVADO

oq /OÉ; /.4:A

Favoráveis
Contrários
Abstenções
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Ofício DER-n' 0027/2020

Jaguaiiúna, aos 17 de março de 2020

Scnhol Presidente

Por meio deste, encaminhámos a essa Casa de Leis, o incluso PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR, que altera a Lei Complementar Municipaln' 135/2007, que dispõe sobre

urbanização de glel)as ou lotes de terreno, associada à construção de edificações em condomínio

residencial no território clo N4unicípio dc .Taguaríúna, e dá outras l)rovídências.

Esta Administração Municipal tem cnvidado esforços a fim de possibilitar a

realização do sonllo da casa própria aos cidadãos jaguariunenscs.

Nesse sentido, retirar a metragem quadrada mínima, por unidade habitacional,

para a consecução desses empicendímcntos possibilita o aumento da olêrta de imóveis, a

indução do preço e, consequentemente, a am})Ilação do acesso à moradia digna, dentro de

palâmelios técnicos (luc serão analisados pelos órgãos competentes municipais com a

apresentação do prometo do interessado

A pretensão esta consubstanciada na revogação do inciso XV, do art. 15, da LC

135, bcm como, na retíracla deste inciso XV dtt vedação clo $ 2' do mesmo artigo

Além do qt.te, a pretendida alteração encontra gt.tarada na perspectiva cla

veiticalização, trz-tzida l)cla Leí Municipal n' 2.597, de 16 de abril cle 2019, quc prevê a

co:l:strução de edifícios de apartamentos com até 12 (doze) p:tvimentos

Esperando contam com a aprovação por parte desse Legislativo, na o})ortunidade,

reilovailaos os nossos protestos de elevada consideração e rcspl

31N3aiS3Ud

'/''---F--''9«A.
OVS s] s H] oall

.clo (/lsrAV© bERN.6,IDES Rns
Hrcfeito

PROTOCO LO
Ng de Ordem c'Lql
Fls. NggÊ=LLivro NP.Q&

Secretária

'x
Excelentíssimo Scnllor

VEliEADOR WAL'l'El{ Lt.JIS

DD. Presidente da Cana

NES'T'A

I'OZZIDE CAMARGO

ltl Ã4unicipal
LIDO EM S ESSÃ0
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LEICOMPLEMENTAR N' 135, de 26 de novembro de 2007

Disoõe sobre urbanização de glebas
ou lotes de teneno. associada à construção
de edificações em ca!!domínio residencialno
território.daMuniçípio de;Jagu41júpa4 dá
outras orovídênciâs

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Preceito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Pauta etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulga a

seguinte lei complementar:

CAPÍTU
Das disoosiçõ(

LOI
)relitúnares

Art. I' Esta lei complementa estabelece normas complementares ao Código de

Obras e Edificações do Município.

Art. 2' Toda constru@o de çonyuntos de edificações em BIChas ou lotes de terreno,

que se constitua de casas térreas ou assobradadas, bem como, em edifícios de 02(dois) ou mais

pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a âns residenciais, é

regulada pela presente lei complementar, observadas, no que couberem, as disposições da

legislação 6edera], estadual e municipalpertinentes.

Aít. 3' Esta lei complementar tem como objetivo fixar requisitos urbanísticos para

conjuntos de edificações para 6ns urbanos, a que alude o art. 2o, desta lei complementar,

disciplinando, entre outros elementos, as áreas não ediâcáveis, as áeas de uso comum e as vias

de circulação particulares no intehor de glebas ou lotes de terreno

Art. 4'. Para efeito desta lei complementar, são adotadas as seguintes definições:

l condomínio de casas térreas ou assobradadas é o conjunto de 02(duas) ou

mais ediâcações em BIChas ou lotes de terrena, constituído por unidades habitacionais isoladas,

sendo disçHminada a parte da gleba ou lote de terreno ocupada pela edificação e também aquela

eventualmente reservada como de utilização exclusiva dessas casas, como jardim e quintal, bg)N.
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assim, a Ração ideal do todo da gleba ou lote de terreno e de partes comuns, que corresponderá

11 -- condomínio de edifícios de 02(dois) ou mais pavimentos é o co4unto de 02

(duas) ou mais edificações em glebas ou lotes de terreno, constituídos por 01(uma) ou mais

unidades habitacionais isoladas por pavimento, sendo discriminada a parte da gleba ou lote de

tenente ocupada pela edificação, aquela que eventualmente 6or reservada como de utilização

exclusiva, correspondente às unidades do edifício, e ainda a fiação ideal do todo d& gleba ou lote

de terreno e de partes comuns, que corresponderá a cada uma das unidades;

111 -- área construída de uso privativo -- é a soma das áreas dos pisos utilizáveis

cobertos de todos os pavimentos, de uso privativo de uma edifica@o, ou coÚunto de edificações,

inclusive as piscinas, excetuadas as áreas de garagem, quando descobertas ou constituídas por

pérgolas;

às unidades

IV -- área construída de uso comum -- é a soma das üeas dos pisos utilizáveis

cobertos de todos os pavimentos, de uso comum de uma edificação, ou conjunto de edificações,

inclusive as piscinas, excetuadas as áreas de garagem, quando descobertas ou constituídas por

pérgolasl

V -- área para lazer e equipamentos comunitários - é a pwcela de gleba ou lote de

terreno de propriedade comum aos condóminos, que não sela de uso exclusivo de uma outra

unidade autónoma, nem reservada pua circulação de veículos;

VI -- equipamentos comuns de um conjunto em condomínio -- são redes de inâa-

esuutura, instalações ou edificações que não sejam de utilização exclusiva de uma ou outra

unidade autónoma;

Vll -- faixa de rolamento -- é cada uma das fURas que compõem a área destinada ao

tráfego de veículos nas vias de circulação;

Vlll -- fixa ou üea não edificável-- é a área da gleba ou do lote de terreno cinde

não é pemlitida qualquer constru@o, vinçulando-se o seu uso a uma servidão;

IX -- passeio ou calçada -- é a parte da via de circulação reservada ao tráfego de

x -- via de circulação particular -- é a âea descoberta de uso comum destinalg?

exclusiva ou prevalentemente à circulação de veículos e pedestresl ]F].l)
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X] -- constru@o evolutiva -- considera-se implantação de caráter evolutivo,

prevista nesta leí complementar, a construção parciale progressiva das unidades habitacionais do

condomínio;

XIT -- pérgola -- elemento vazado, horizontal ou inclinado, de caráter decorativo,

com super6çie vazado superior a 80%(oitenta por cento) e nervuras com altura inferior a 0,60m

(sessenta centímetros);

X[[[ -- material permeável-- revestimento composto de materiais que, devido à sua

composição e disposição, garmtam uma permmbilidade mínima de 30%(trinta por cento).

Art. 5' As edificações ou coiÚuntos de edificações a que alude o aú. 2o, desta lei

complementar, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e

constituirá, cada unidade, propriedade autónoma sujeita às limitações desta lei complementar.

g I' Cada unidade será assinalada paí designação especial, numérica ou alfabética,

para efeitos de identiâlcação e discriminação.

$ 2' A cada unidade caberá, coma parte inseparável, uma Ração ideal da gleba ou

iate de terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.

Art. 6' Cada unidade terá saída pⓑa a via de circulação particular, diretamente ou

por processo de passagem comum, será sempre tratada como oláeto de propriedade exclusiva,

qualquer que seja o número de suas peça.

Art. 7' A gleba ou lote de temera onde 6or implantado um condomínio residencial

passa a ser indivisível, ou seja, terá único número de cadastro junto a esta Prefeitura, uma só

ligação de esgoto e o lixo será coletado junto à portaria de entrada.

Parágrafo único. As ligações e as medições de água deverão ser individualizadas

para cada unidade autónoma.

Art. 8' Para efeitos tributários, cada unidade será tratada como prédio isolado.

CAPÍTULO H
imentos oara aorovação

Art. 9' Antes da elaboração de projetos de coduntos de edificações em
condomínio a que alude esta lei complementar, deverá ser solicitada consulta de viabilidade

técnica à Prefeitura, cuja análise observará os seguintes aspwtos: 'titi3
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1 -- natureza do empreendimento, densidade habitacional proposta e localização do

condomínio:

11 - observância das diretíizes urbanísticas e ambientais estabelKidas pela

111 - a gleba ou lote de terreno devera estar, ou poderá ser dotado, de todos os

melhoramentos públicos necessários, redes de água e esgoto, rede de energia elétrica e

paümentação das vias publicasl

IV - sistema de abastecimento de água e o sistema de cometa de esgoto local

deverão ter condições de suportar a demanda adicional advinda da implantação do
emprwndimento;

V -- o sistema viário e de transportes da área onde se situa o empreendimento

deverá ter condições de suportar o incremento de tráfego decorrente das novas edificações;

VI -- deverão ser analisados os equipamentos públicos e outros existentes na

região, de fomla a avaliar a capacidade de atendimento da futura demanda;

V[[ -- a má]ise eng]obará uma avaliação de impacto ambiental do emprwndimento

de 6omla a não comprometer a região, preservando os recursos ambientais e as características de

uso e ocupação predominante, e as çuacterístiças ambientais do entorno

Art. ]0. A análise prévia da Habilidade técnica se dará mediante consulta do

interessado, que deverá apresentar :

T - requerimento especificando o uso pretendido e a densidade habitacional

11 planta de situação da gleba ou lote de terreno em 05(cinco) vias contendo

a) referência para peúeita Imalização da gleba ou lote de terreno a ser urbanizado

e ediõcado, tais como estudas e acidentes geográficos, bem como referências de níveis oficiais

(R.N.)

b) localização dos logradouros e dos equipamentos públicos urbanos e

comunitários situados nas adjacências da gleba ou lote de terreno;

c) divisas da área a ser uíbanizada e edificada;

d) curvas de Mvel de um em 1,00m(um metro), bela como a respectiva referência

de nível oõcial(R.N.), definidas em pinta na escala 1:1000, ou outra compatível com gt

dimensões da gleba ou lote de terreno, desde que peúeitamente compreensíveis para a análise; h;!:.)
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e) localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes na gleba ou !otc

de terreno;

0 indica@o e denoíünação de vias dos am)cimentos contíguos a todo perímetro;

g) indicação de matas nativas, florestas e demais formas de vegetação natural

existentes na gleba ou lote de terrenos

h) estimativa de consumo de água e como será deito o abastecimento do
condomínio e sua respectiva reserva(reservatório);

i) como será feito o afmtamento do esgoto;

j) wmo será feita a drenagem superâçial, a Goleia e o gastamento das águas

plurais;

llT -- declaração com análise do impacto ambiental de emprmndimento quando

necessário, expedido pelo órgão competente estadualou federal;

[V - foto④aâa aérea do ]oca], atua]izada, quando necessário;

V -- dados gerais do empreendimento, especificando as áreas, números de unidades

habitacionais e número de blocos;

VI -- todas as plantas deverão esta" cotadas e confeccionadas em escalas

convenientes para compreensão do prdeto, inclusive em curvas de nível;

Vll -- cópia do título de propriedade ou do compromisso particular de compra e

venda do imóvel, este Último acompalüado de certidão de matrícula, devidamente atualizada e

perfeitamente descrito.

Art. 11. Atendendo a consulta do interessado, $e comprovada & viabilidade técnica,

a Prefeitura expedirá as seguintes diretrizes

1 -- a relação das obras, quedo nwessárias, que permitirão a execução das

edi6cações e que deverão ser executadas antes da abertura de vias de circulação particulares;

[[ - a ]oca]ização de íàixas de g]eba ou bote de terreno necessárias ao escoamento

das águas pluviais, de áreas não ediâcáveis e de áreas de preservação ambiental;

111 - as restrições legais dc uso e ocupação do solo na zona em que se situa a gleba

ou o lote de terreno a ser urbanizado e edificado;

IV -- as orientações técnicas para mando ambientalmente adequado da área,

podendo incluir, dentre outras exigências, terraplenagem, replantío de áwores etc. É-i.\
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Parágrafo Único. As diretrins apedid② ügorarão pelo prazo tnáximo de 01(um)

ano, podendo ou não ser revalidadas a critério da Prefeitura.

Art. 12. O prqeto du vias de circulação particulans, dos equipameMos comuns e

das ediâmções(impianução e projeto tipo du edifiwções) elaborado em cotúormidade com as

diretrizes expedidas pela Prefdtwa, wrá aprewntado pelo interessado, que requererá, junto à

Prefeitura, a correspondente pré-aprovação.

Art. 13. Estando o pmjeto de acordo com esta lei complanentw, e após a
obten@o do certificado de aprovação, quedo newssário, pelos órgãos 6êdeíais e estaduais

competentes, só então l»dera ser requerida sua aprovação judo a Pre6eitwa, que expedirá a

alvará de constru@o.

Parágrafo único. Os coduntos de edi6uções em çondorNnio, bem wmo, a

abertura das respKdvas vias de circulação intemas, só poderão ser executados em zona urbana

ou de expansão urbana deãnidas por lei muúcipal e em locais onde o parcelamento do solo para

fins wbanos não wâa v«]ado pe]a ]egis]ação íêdera], estadual ou municipal.

CAPÍTULO m
Das nomias !étnicas gerais

AR. 14. São passíveis de utilização paa fins de condomínio a que alude esta lei

complementar, glebas ou lotes de terreno com área igual ou supeàor a 4-000,00m: (quatro mil

Metros quadrados) e cuja çoiúguração pemiita a hsçri@o de um circulo de diâmdro superior a

30,00m (trinta metros).

Art. 15. Pwa efeito desta lei complementar, çonsidua-se que o condomínio

nsidencial somente poderá ser implantado em BIChas ou lotes de tenente que atendam, ainda, as

seguintes disposi②es:

1 -- no caso de glebas ou lotes de tenentes de esquina ou crente para mais de uma

rua e com &% superior a 15.000,aOm' (quinze mil metros quadrados) o çoNunto residencial

poderá t«, no máximo, 01 (um) awsso para wda rua;

[l - cação ideal de uti]ização exclusiva m g]eba ou iate de terreno, pwa casa

térreas ou assobíadadas, com o miilimo de 200,00m;(duizentos metros quadrados) por unidade



PREFEITURA OC) h.MUNICÍPIO OE
Rua Alfredo Bueno. 1235 - Tel.: (0'*19) 3867-9700 - Fax:(a"19) 3867-2856 - Cep

JAGUARIÜNA - SP

JAGUARI

íll -- cação ideal de utilização exclusiva na gleba ou lote de terreno, para edi6cios

de 02(dois) ou mais pavimentos, com o mínimo de 12S,00m'(cento e vinte e cinco metros

quadrados) por unidade habitacional;

}V - testada mínima da fiação ideal de utiliação exclusiva na gleba ou lote de

tenente, para casas térreas ou assobradadas, de lO,00m(dez metros);

V -- testada mínima da cação ideal de utilização exclusiva na gleba ou lote dc

terreno, para casas térreas ou assobradadas, quando confrontarem com praças de retomo ou

manobra de 8,00m(oito metros);

VI -- previsão de espaço livre de uso comum, destinado ao lazer, excetuando-se as

vias de circulação, bem como as áreas edificadas, correspondente a, no mínimo, 25,00m:(vinte e

cinco metros quadrados) por unidade habitacional;

Vll previsão, nos ediãçios de 02(dois) ou mais pavimentos a que alude esta lei

complementar, de, no mínimo, 01(uma) vaga pna estacionamento de veículo por unidade, em

bolsão de estacionamento ou subsolo;

Vlll acesso a cada unidade habitacional por meio de üa putícular de circulação

de veículos, ou de pedestres, intimas ao conjunto, sendo que:

a) via de circulação de pedestres deverá ter largura mínima de 3,00m(três metros)

e declividade máxima de IS%(quinze por cento), acima da qual deverá ser adorada a solução por

escadaria ou rampa, com previsão de acesso para deãcientes 6sicos;

b) as vias particulares de circulação de veículos intimas ao conjunto deverão ter

largura tota! mínima de 12,00m(doze metros), dos quais 2,00m(dois metros) de cada lado serão

destinados à utilização como passeio e terão dec]ividade máxima de ] 5%(quinze por cento);

IX -- o número máximo de paümentos de cada unidade autónoma que se constituir

em casas térreas ou assobradadas, deverá ser iguala 02(dois);

X -- o número máximo de pavimentos do condomínio que se constituir em edifícios

de 02(dois) ou mais pavimentos deverá ser igual a 04(quatro), podendo ser acrewido de mais OI

(um) pavimento, nos casos de BIChas ou lotes de terrenos em declive com relação à via particulw

de circulaçãol

Xl-- as construções secundárias, de uso exclusivo, somente poderão destinar-se ao

uso para lazer(churrasclueiras, varanda, sauna, vestiários, wlão de jogos e assemelhados) ou

depósitos(despensa, adega, casa de máquinas, ferramentas e demais utensílios de uso domésticgk
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sendo que a árm destinada a esses equipamentos não poderá exceder a 30%(trinta por cento) da

área da ilação ideal de utilização exclusiva na gleba ou lote de terrena;

Xll - os dastamentas deverão ser maiores ou iguais a 6,00m(seis metros) em

relação às divisas da gleba ou lote de terreno com as üas pública, podendo, no entanto, serem

edi6cados nesta fixa e junto à divisa âontal, as instalações de portarias, lixeiras e padrões pma

entrada de energia elétrica, água, teleeoúa etc.;

Xlll -- os espaços de uso comum, as áreas de estacionamento, as vias intimas de

circulação de veículos e de pedestres serão considerados cações ideais do condomínio e bens de

uso exclusivo do conjunto;

XIV -- as vias intimas de circulação e âeas destinadas a estacionamento, desde

que não sejam cobertas, não serão computadas para efeito do cálculo do coeficiente de

aproveitamento e taxa de ocupação

$ 1- As vias de circulação sem saída deverão ser providas de praças de retomo ou

manobras em Guia configuração sda inscrito um círculo de diâmetro não in$edor a 20,00m(vinte

metros).

$ 2' As exigências contidas nos incisos ll e 111, deste artigo, não se aplicam aos

coquntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei complementar, classiâcados como de

interesse social

$ 3' Com vistas a preserva a pemleabilidade do solo, não serão computadas, para

efeito de cálculo do coeâciente de aproveitamento e taxa de ocupação, os estacionamentos sob

pérgo[as, cujos pisos soam revestidos com material permeável.

Art. 16. O coeâciente de aproveitamento máximo e a taxa de ocupação máxima

dos coÜuntos de ediâcações a que alude o art. 2', desta lei complementa, serão aqueles

detemlinados pelas zonas em que a gleba ou lote de terreno se localiza.

Art. 17. Os coduntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei complementar,

destinam-se unicamente à implantação de unidades habitacionais, não senda admitida a destinação

para outros usos.

Art. 18. Os co4untos de ediâcações a que alude o art. 2', desta lei complementar,

só poderão ser implantados em glebas ou lotes de terreno que tenham dente pua üas oâciais de

circulação de veículos. Z.Í)D.

,4
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Art. 19. O prometo de implantação de conjuntos de edificações a que alude o art

2', desta lei complementar, deverão prever:

1- arborização das áreas comuns não ocupadas por edificações, excetuadas as

âeas destinadas ao lazer;

11 -- drenagem de águas plurais;

111 - sistema de distribuição de água e de coleta e disposição de águas servidas e

IV -- no prometo dos conjuntos de ediâcações a que alude o art. 2', desta lei

complementa, deverão ser previstas üeas pua amlazenamento de lixo, uso comum destinada ao

lazer, rnreação, ou serviços de uso coletivo, as quais, quando cobertas, serão çomputadas pua

e6eíto de cálculo do coeâciente de aproveitamento e da taxa de ocupação atendendo a esta
legislaçãol

V -- a central de amlazenamento de lixo dos conjuntos de edificações a que alude o

art. 2', desta lei complementar, deverá se situar junto ao alinhamento da via pública, sendo
composta de 02 (duas) câmaras distintas e sem comunicação entre si, destinadas, uma à

disposição de lixo doméstico seco e outra ao lixo doméstico amido; deverão ter, cada uma das

câmaras: capacidade para armazenar o lixo das unidades que compõem o conjunto por, no

mínimo, 02(dois) dias; ser construída em alvenaria de maneira a se impedir a exposição do lixo

pua a via pública; ser coberta; ter portas voltadas para a via pública e abertura telada pelo lado de

dentro; ter ventilação suâciente; ser revestida intimamente de material cerâmico vidrado ou

pintura impermeável; e deverá ainda, ser dotada de caixa sifonada para colete de líquidos e ligada

diretamente à rede de esgotos do conjunto;

VI -- as cabinas de energia elétrica, telefonia, gás etc. deverão obedwer aos

padrões das concessionárias e dos exigidos pela legislação muniçipalcompetente;

Vll -- as áreas das construções cobertas de uso comunitário serão

paa efeito da taxa de ocupação e coeâciente de aproveitamento.

Art. 20. Quando as glebas ou lotes de terreno sobre os quais se pretenda a

instituição de condomínio não forem servidos pelas redes públicas de água, esgoto e energia

elétrica pública e domiciliar, tais serviços serão implantados e mantidos pelos condóminos,

devendo sua implantação ser comprovada pre\lamente mediante projetos técnicos da Preüitura

consideradas

,4ú'
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Ait. 21. A concessão do "habite-se" para cada unidade autónoma, âca

condicionada à completa e efetiva exwução das obras relativas às instalações e equipamentos de

uso comum, aí incluídos os serviços de inda-estrutura, na Homla do cronograma aprovado peia

Prefeitura

Puágrafo único. Poderá ser concedido "habite-se" parcial a cada unidade

autónoma ou a cada bloco de edificação.

Aít. 22. O certificado de conc]usão parcial da edificação de unidade habitaciona]

do conjunto será concedido quando as obras de implantação da infra-estrutura do condomínio

residencial prevista no prometo aprovado, atenderem às condições que guantam acessibilidade,

higiene e salubridade para cada unidade objeto do certiâcado.

Art. 23. As áreas pua lazer e equipamentos comunitários deverão ter acesso por

via de circulação de veículos.

Art. 24. As servidões de passagem privadas, de caráter particular que porventura

travem a gleba ou lote de terreno a edificar, deverão ser canceladas para a implantação dos

conjuntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei complementa.

Alt. 25. São de responsabilidade do empreendedor as obras de instalações de:

1 -- abertura das vias e respectiva terraplenagem;

11 drenagem superficial(canaletas, guias e saletas, sⓖetões e similares)

111-- redes de distribuição de água e colete de esgoto;

IV -- redes de drenagem profiinda(baças de lobo, bueiíos, sanghas, ramais,

travessias, galerias e similares);

V - rede de distribuição de energia elétrica domiciliar e nas áreas comuns;

VI -- tratamento de p©seios, com pavimentação de, no máximo, metade de sua

largura total, devendo o restante ser recoberto com espécies gramíneas, ou outro material que

gmanta a permeabilidade do solo;

Vll -- pavimentação das vias de acordo com o prqeto aprovado pelos Órgãos

técnicos da Preüeitura=

Vlll -- recuperação

remanescentes de vegetação nativa;

$ }' Fica o empreendedor obrigado a recolher aos cofres municipais, dentro do

prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data do registro da Incorporação Imobiliária,lêlN.

e manutenção das áreas de preservação permanente eU m;a
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perante o Cutório de Registro de Imóveis, a importância de R$ 300,00(trezentos reais), pna

cada unidade autónoma ou unidade habitacional do empreendimento, exatuando-se as üeas de

uso comum e destinada ao lazer, a aula de compensação da demanda adicioml advinda da

implantação do sbtema de abutwimento de á8uxa potáve! na local

$ 2' Fica o empreendedor obrigado a recolher aos cores iliuúçipais, dentro do

prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data do registro da Incorporação Imobiliária,

percute o Casório de Re8istro de Imóveis, a importância de R$ 300,00(trezentos reais), pwa

cada unidade autónoma ou unidade habituional do empreendimento, excetuando-se as áreas de

uso comum e destinadas ao vaza, 8 título de compensação da demanda adicional advinda da

utilização, mmutenção e conservação do sistema de tratamento de esgotos do Município, pua o

prqeto de implmtação dos coduntos de edificações a que alude o aH. 2', destalei complementa,

que não tenha sido exigido, pelo órgão ambientalcompetente, a obrigação do emprwndedor, em

proceder a exeçu②o da construção e implantação da estação de tratamento de esgoto

$ 3' Para o prometo de implantação dos conjuntos de edificações a que alude o art

2', desta lei complementa, que tenha sido exigido, pelo órgão ambiental competente, a obrigação

do empreendedor, em proceder a exmução da construção e implantação da estação de tratamento

de esgoto, fica o Poder Executivo autorizado a rnd)er, em substituição desta obrigação, a

importância de R$ 300,00(trezentos reais), pua cada unidade autónoma ou unidade habitacional

do empr®ndimento, excetumdo-se as âeas de uso comum e destinadas ao vaza

$ 4' As importâncias previstas nos parágrafos anteriores serão reajustadas em

janeiro de wda nno, em função da variação nominal do Índice Geral de Preços de Mercado

IGPM, da Fundação Getúlio Vergas - FGV

$ 5' As exigências contidas nos pwá8raÊos anteriores, deste artigo, não w aplicam

aos conjuntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei complementⓑ, cl©sificados como de
interase social

Art. 26. Os taludes resuitatltes de movimentos de terra deverão ser estáveis e

protegidos.

Art. 27. Será de inteira responsabilidade do condomínio a obrigação de
desempeiüu às suas próprias expensas:

1- os serviços de manutenção das árvores e sua poda, quando nuessário;
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11 -- a manuten

e da sinalização de trânsito;

111 -- colete e remoção de lixo domicilia, que deverá ser depositado na portaria

para recolhimento da cometa públicas

IV -- limpeza de 'üas públicas;

V -- prevenção de sinistros;

VI -- manutenção do sistema de drenagem(galerias) de águas pluviais;

Vll-- manutenção e conservação de rede de iluminação das áreas comunal

Vlll -- manutenção e conservação das redes de água e esgoto;

IX -- outros serviços que se fizerem necessários.

Parágrafo único. Nos coduntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei

complementar, classificados como de interesse social, as despesas decorrentes da mmutenção e

conservação dos serviços a que se referem os incisos l a IX, deste artigo, poderão ser de

responsabilidade da Prefeitura.

ção e conservação das vias particulares de circulação, do cdçamentoe cir Ça S ICll0

CAPÍTULOIV
zona rural

Art. 28. Fica vedada a construção e aprovação de conjuntos de edifiwções a que

alude o art. 2', desta lei complementar, na zona rural, independentemente de caractehzar unidade
autónoma

Parágrafo único. E permitida a implantação de conjuntos de edificações a que

alude o art. 2', desta lei complementar, classiâcados como de interesse social, junto à zona oral,

desde que o imóvel estala ]oca]izadojuinto ao limite da zona ufana, definida em ]ei, e sen/ido por

todas as redes de inda-estatura urbana.

CAPÍTULO V

Ad. 29. As infrações a esta iei complementar sujeitaria seus inâatores, no que

couber, às sanções previstas no Código de Obras e Edificações e na lei de parcelamento e

ordenamento do uso e da ocupação do solo. .ZIP\
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CAPÍTULO VI
Das disoosições transitórias e anais

Ait. 30. Paa o acesso de pessoas portadoras de deficiência deverão ser atendidas,

além das disposições da legislação de obras e ediâcações, as recomendações das "Nomnas da

Adequação das Edificações à Pessoa De6ciente", da Associação Brasileira de Nomlas Técnicas --

ABNT e a ]egis]ação federa]e estadual 'agentes.

Art. 31. Em glebas ou lotes de terrenos pertencentes a mais de uma ZOH8 de uso,

com características diferentes, poderá ser utilizado como parâmetro a zona de uso menos

restritiva a ser considerada para a implanta@o de coduntos de edificações a que alude o art. 2',

desta lei complementar.

Art. 32. Compete à Secretaãa de Planejamento a análise dos pro8etos e a
concessão dos alvarás de aprovação para execução de conjuntos de ediâcações a que alude o aN.

2', desta lei complementar, após atendidas as suas exigências.

Art. 33. A execução de obras . cujo prometo tenha sido, comprovadamente,

apresentado para aprovação aos órgãos competentes da Prefeitura em data anterior a publicação

desta lei complementar, reger-se-á pela legislação em vigor na data da referida apresentação

Art. 34. Esta lei complementa entra-á em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n' 1.235, de 19 de maio de 1999; a Lei

n' 1.251, de 15 de outubro de 1999; a Lei n' 1.343, de

de janeiro de 2002; os ans. 2' e 3', da Lei n' 1.457,

16 dejulho de 2003; e a Lei n' 1.685, de 23 de

Prefeitura do

ilha de 2001; a Lei n' 1.382, de 03

n' 1.490, de

de

aos

na data supra

no

3 CAVÃ0
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l dc 4

LEICOMPLE] ATAR N?211., de 12 de julho de 2012

lotes .e ladzação . de..ionstNções

Município de Jaguariünê, e dá outras
orovidençias.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do b4unicípio de Jaguariúna,
Estado de São Paulo etc.

FAÇO SABER que & Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga &

seguinte lei complementar

An. I' A Prefeitura do Município de Jaguariúna autorizuá o desmembramento de

lotes já edificados e que não observem as dimensões mínimas previstas na legislação de

parcelamento e ordenamento do uso e da owpa@o do solo, desde que atendam aos seguintes

requisitos

1- resultem na área mínima de 12Sm'(®nta e vinte e Ginga melros quadradas)

çom ífente mínima de S,00m(çinm metros); e

H - as ediâlcações existentes atendam a legislação em vigor.

Art. 2' A Prefeitura do Município de Jaguariúna regularizaíá as constru③es

clandestinas e/ou irregulares, nas se④iintes hipóteses e condições:

1 -- construídas em desconformidade com o previsto no Código de Obras e na Lei

de Pwcelamento e Ordenamento do Uso e Ocupa@o do Solo, que poderão ser ocupadas na &ea

do recuo üronta], nos loteamentos residenciais, com a ânalidade de abrigo ou garagem e desde

que soam executados com material removíve] e que garanta a higiene e salubridade no imóvel
construído.

11 - construidas sobre as faixas destinadas a vielas sanitárias, devendo ter &

aprovação da Secretaha de Gestão Ambientalde Jaguariúna, sendo que:

a) a regularização dependerá da viabilidade técnica da alteração do traçado, com a

anuência dos proprietários dos terrenos vizinhos envolvidos diretamente na alteraçãol

\x
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b) na inviabilidade técnica da alteração, a regularização dependerá de proposta

apresentada por proâssional habilitado, com apresentação de ART, para análise e eventual

aprovaçãol

1.11- excedam a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento;

[V - não estejam construídas sobre logradouros ou terTenas púb]icos e faixas

destinadas a alargamentos de vias públicas;

V - constituam-se de edificações com tipo de ocupações mmpatíveis com o

zoneamento urbano;

V[ - não estejam ]oca]izadas em faixas não edificáveis ao longo du represas:

lagos, lagoas, rios, carregos, fundos de vale, vâzea ajeita à inundação;

Vl] - não estejam sttuadBS nas áreas de presewação permanente, salva anuência

do órgão estadual ou municipalcompetente; e

Vlll - não estalam situadas em úeas de risco.

Parágrafo único. As irregularidades referentes ao inçiso 111 poderão ser

regularizadas 8té o limite de:

a) 15%(quinze por cento) de açrésçima da taxa de ocupação da respectiva zona

predominante, observada a classificação da constmção; e

b) uNHa (dez por mato) do índia do coeficiente de aproveitamento da respectiva

zona predominante em que estiver edlãcada, observada a clwsintcação d& mnstruçao.

Art. 3' Os interessados no desmembramento e na regularização de construções

nos telhas desta lei complementa deverão requere-la junto à Prefeitura do Município de

Jaguariúna até 3 1 de dezembro de 2012, apresentando os seguintes documentos:

1 - requerimento padrão, constando decluação assinada pelo inter€39ado e

responsável técnico sob as penas da lei, quanto à veracidade das informações, sobretudo da ãel

conâguração do terreno e das construções existentes, identiãcando-se u pares a regulaázar e

outras informações necessárias para a análise técnica do órgão competente;

11 - prometo, confomle disposto no Código de Obras e na Lei de Parcelamento e

Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Município;

In - informações cadastrãs do imóvel oqeto de desmembramento e/ou

regula-izaçãol

\ '»
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IV -- cópia do documento de propriedade ou posse do imóvel;

V - fotos do imll)vel

VI Anotação de Responubilidade Técnica(ART) do responsávelpelo projetol

Parágrafo único. Toda ediüiçação destinada à indústria, comércio e habitações

multifamiliares estão wbordinadas às demais exigências legais paa a expedição do habite-se.

Art. 4' As cobranç② de taxas, emolumentos e impostos sobre as edificações que

Forem regularizadas na forma desta !ei complementar dão terão nerüum benefício e obedecerão o

que prescreve o Código Tributário do Município.

Art. 5' A regularização das edi6cações nos termos desta lei çamplementar não

ifnplicará no reconhecimento do uso irregular, que deverá obedecer aos procedimentos vigentes

para o devido licenciamento do uso praticado

Art. 6' A regularização de que trata esta lei complementar não implica no

reconhecimento, pela Prefeimra, da propHedade, das dimensões e da regulwidade do lote, nem

exime os proprietários de glebas parceladas ou os seus responsáveis das obrigações e

responwbilidades deconentes da aplica@o da legislação de pucelamento do solo

Art. 7' A regularização de que trata a presente lei complementar será concedida se

a construção estiver devidamente cadagtrada na departamento municipal competente até a data

de 30 dejunho de 2012 e apresentar condições mínimas de habitabilidade, sobretudo em relação

à existência e fiincionamento de instala②es elétric®, hidúulias, sadtádas, colocação de portas.

janelas e vidros e execução de barra impermeável

$ 1' A$ condições mínimas a que se refere o «par deverão ser atestadas pela

interessado e responsável técnico ao assinarem o requerimento padrão.

$ 2$ A Preíêituí8 poderá a qualquer tempo, detemiinar listada para decida' sabre

a eüetiv8 regularização do imóvel, podendo exigir obras de adequação para garantir condições de

estabilidade, permeabilidade, acessibilidade, segurmça, higiene e salubridade.

$ 3' As edifiações situadas em logradouros penenwntes a loteamentos

clandestinas dou irregulues poderão wr regularizadas após manifesta@o do Órgão competente,

que indicará quanto às condições de parcelamento do solo, de sua irreversibilidade, da

inexistência de intervenções físicas e outras çaracteHsticas que possam ür & interferir nas

çonstru②es
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!,E!.CQM!:L:EMENTAS N' 228, de ] l de abrilde 2013

hcllú o XV. dá nova redacão
a!}.&.2:..do .5.ê.ÕQ.Datáqrafo único. do
êl1.27, da Lei Coínplenlentar Municip:!! n'
135/'2007,(lue dispõe snblB..!ul2â!!izêçãQdÊ
nlebas..ou .de. .terreno. . associada à
ÇQ11grucão de edificações enl caDdQDli!!iQ
residetKial ilo.. tenitóHo do Municíoio de
Jaguariúna. e dá outras provido!!çl4&

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, I'refeito do Município de Jaguariúna:

Estado de São Paulo etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e protllulgo a

sega.pinte lei complementar:

Art. I' Fica incluído o incisa XV, ao art. IS, da Lei Comi)lementar Municipal n'

135, de 26 de novembro de 2007, com a seguinte redução:

An. 15

XV -- fiação ideal de utilização exclusiva tla glet)a ou lote de terreno, })ara

edifícios dc 02 (dois) ou mais pavimentos, com o mínimo de ]25,00mi(cento e vinte e cinco

tTletn)s (quadrados) por unidade habitacional."

Art, 2' O $ 2', do ail. 15, mantidos os seus $$ 1' c 3', da Lei Complementar

Ntutlicipalif 135, de 26 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte vedação
"Art. 15

$ 2' As exigências contidas nos incisos ll e XV, deste artigo, não se aplicam aos

conyulltos de edificações a quc alude o art. 2', desta lei complementar; classificados con\o dc

interesse social, assim declarados por decreto do I'refeito, ouvida a assessoria técnica da

Prefeitura

Art. 3' O parágrafo único, do aít. 27, da Lei Complementar Municipal n' 135, de

26 dc novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte vedação

An. 27.



ⓔ"⑤ PK&itura do Municí
Ruu ,\]]'i'cdo ]] 1235 -- (1'cnt Cai Pt[s]a1 20 -- (1:EP ] .}S20-0(111

Jaguaritma- SP
Tc1. (19) 3867-97H} -- },' (19) 3867-2856

Parágrafo único. Nos conjuntos de edificações a que alude o art. 2', desta lei

coitlpleitlentar, classi6cados como de interesse social por decreto do Preceito, as despesas

decorrentes da manutenção e conservação dos serviços a qt.ie se refêren} os incisos ] a ]X, deste

ai-ligo, poderão ser de responsabilidade da Prefeitura, ouvida a assessoria técnica da
Municipalidade.

An. 4' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposiçtões em contrário.

Pre6eitul'a do Município dç-JêEuariúna. aos ,l/í'de/bril de 20 13

Çà, '"$'Q'' d+J'

Publicada no nepattamé;ii6n'ae Expediente e Registro da Secretaria de Governo,
SI

na data supra.

CUSTAVOI)xlkLAcneK
Secretário dV(ljbvenlo

Prefeitura do Município dü Jaguanuna
SECRETARIA DE GOLE. -'Tuo

Doparümonto do Expediente 8 kügictro

C E R T ID Ã O

CERTtnCO pára .=Pínl-.d-e-g.!.'- J!.g.:!EIPm
.''rh..{..h{ ,"\,'t:+:.P {.A.b {-Ár\.)l.'l ii..i' ? 't'.t I'\

!=:J:...:Êzl..â;e-J2S.=1.ZiZ;Çag=-.-} '?3:d'Çg,.(g.2.}":c
'\D Í 'r.0.R- «r . IM,«-..«..Ü a;,L..-: 'DICA.,&ru..L

de :2Q.!.aJaguadúna. . ib de...!1l!=)'K
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LE[çOiy[)LE]ç4.Eb11.AR.WH4, de ] 7 de dezembro de 2013

Qá:Dava vedação aos $$ 1'. 2' e 3?,.dn
&a. 25. da Lei Compõe:sentar MuRjçip&Ld
135,í20Q17...aue.dispõe.sobre urbanização de
gbüg$....QW;:;;JotÇ$.;:dê.:!ÇRÇDU..ê fadada-à
con$t ruc ã !>::.4ç.edi niçaçõç $ .em.ço!!çlalmíab

Jagu aria na..g (tã:;p!!t na s,,!EQldçlülçiâ.$ :

TARCISIO CLETO Cl-lIAVEGATO, Preceito do Município de Jagt.uiriúna:

Estado de São Paulo ctc.

FAÇO SABER quc a Câmara Murlicipalaprovou e eu sancioilo e promulga a
seguinte lei complementar:

An. ]' Os $$ 1', 2o c 3'. mantidos os demais parãgraGos e incisos, do aü. 25, da

Lei Complementar MI.inicipal n' 135, de 26 de novembro de 2007, alterada pelas Leis

Coniplenleiltares Municipais n's 211, de í2 de julho de 2012. e 228, de }l de abril de 2013,

passai13 a vigorar cona as seguintes vedações:

Art S

$ 1' Fica Q etnpreendedor obrigado a recolher aos çofte$ municipais, denlio do

prazo de i80(cento e oitenta) dias, cotifados da data do registro da Incorporação !mobííiâria,

perante o Cartório de ftegistío de imóx-eis, a impünãncia de R$ ] .000,00 (um mil reais), para

cada unidade autõnonla ou unidade t)abitacional do empreen(Jumento, excetuaildo-se as áreas dc

uso conluni e destinadas ao fazer, a título de compensação da dematl(]a adicional advinda da

implantação do sistema de abastecittlento de água potável no local.

g 2' Fica o empreendedor obrigado a recolher aos Gaffes mtlnicipais, dentro do

prazo de 180(cento e oitenta) dias, co:atados da data do registro da [llcorporação Imobiiiáda,

perante o Cartório de Registro de linóveis, a importância de RS 1.000,00(uin mi} reais), para

cada unidade autõnonla ou unidade }labitacio11al do etnpreendimento, excctuando-se as áreas de

u$o cotnum e destinadas ao Imcr, a título dc cotnpensação da dcmandzt adicional advinda da

utilização, m111lutenção e conservação do sistema de tratainerlto de esgotos do Mi,ttlicipio, para o

})recto dc implantação dos conjuntos dc edificações a (luc alude o art. 2', desta lei

conipleínentar, (lue }lão tenha sido exigido, pelo órgão ambierltai conlpetelltc, a obrigação do
')

#'
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JaguariÍw!- SP

enlpreendedot, em proceder a execução da construção e iíllplatltação da estação de tratar»unto de

esgoto.

$ 3' Para o plaueto de implantação dos caÜuntos de edtalcações a que alude o art

2', desta lei complementar, que tentla sido exigido, pelo órgão ambiental competente, a

obrigação do empreendedor, em proceder a execução da construção c implantação da estação de

tratamento de esgoto. fica o Poder Executivo autoãzado a receber, em substituição desta

obrigação, a impoRânçia de R$ 1.000,00 (wn mil reais), pa: a cada unidade autónoma ou unidade

habitacionaldo ettlpreendinlento, excetuaildo-se as áreas de uso comunle destinadas ao lazer.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação:

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de.Jaguariüíla, a/s 17/e de?ombro de 20]3

:p"; ::.l} $il 'l'ARCIS10 CLETO CHIAVEGATO
V,,: ''j:'c: .::lÍ::; Íe,/ Prefeito

Publicada no Depaaameãtõ de Expediente e Rcgistro cla.Secretaria de Governo

na data supra

GUSTAVÓ DWltLACUEK
SecreãáríõWE'Govemo



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 8 de abril de 2020

Ofício n.' 194/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Lei Complementar n' 006/2020, do Executivo
Municipal, que altera a Lei Complementar Municipalno 135/2007, que dispõe sobre
urbanização de glebas ou lotes de terreno. associada à construção de edificações em

condomínio residencial no território do Município de Jaguariúna, e dá outras
providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 7 de abri do corrente, por esta
Casa de Leis

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e digtinqssima consideração

ujS"7dVEREADOR WALTI DE CAMARGO
.4

/
Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P

Rua Allredo Bucno, 1189 - Centro - Telefones (19) 3847-4336
»v ww.camaraiaeuariun a.SD. aov.br



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA - SP.

Prometo de Lei Complementar n' 006/2020

Altera cr L-fi Cor7@le7nentar Mllniçipal n' 135/2007, q íe di④õe sobre uüaniqação de &lebas oli
lotes de terreno, associada à [onstrnçào de educações cln condomínio residencial no terTiLÓrio do

h/Lltnic$io de ]agKariitna, e dá obterás providências.

VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVA, CASSIA
MURER MONTAGNER e ALFREDO CHIAVEGATO NETO, Membros

da Comissão de Constituição, Justiça e Redução, vem respeitosamente à presença

dc V. Excelência, requerer que sela convidado o Secretário de Plancjamento

Urbano para participar da Reunião Conjunta das Comissões Permanentes que

acontecerá no dia 22 dc abíjl, às 18hs, para discussão do prometo em epígrafe

Nesses termos

Pede deferimento

3 dc abril de 2020.

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redução
VEREADOR AFON$02 DA SALVA

VEREADOR CÁSgiA MUR[R MONTAGNER
vice-Prcsidcn te da Cog)i6sào de Constituição, Justiça e Redução

LAVE
Secretário da Comissão de Consütuiçào, Justiça e Redução

GATO

l:' R 0 T 0 C OT'Õ
!'q" de Ordem Oa
i'lS.f\l" g&{. Livro



⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Ofício n.o 215/2020.- PRE

Jaguariúna, 15 de abrilde 2020

A Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaguariúna - S.P.

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência a solicitação dos

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, protocolada nesta Casa,
sob n' 296, desta data, rogando o envio de um representante do Executivo Municipal

(Secretário Municipal de Planejamento Urbano. ou técnico específica) para

esclarecimentos a respeito do Projeto de Lei n' 006/2020, desse Executivo Municipal,

altera a Lei Complementar Municipal n' 135/2007, que dispõe sobre urbanização de
glebas ou lotes de terreno, associada à construção de edificações em condomínio
residencial no território do Município de Jaguariúna, e dá outras providências, no

próximo dia 22/04,2020, às 18h00.

Anexo a solicitação da
Justiça e Redação e cópia do referido

Atenciosamente,

''\ lo Permanente de Constituição.

VEREADOR
esidejlÜe

CAMARGO

RECEBEMOS

'hQ 40.275.159-0
Gesso Públiu
de Governo

Rua A16redo Bueno. 1 189 -- Centro -- I'€1CfOHC ( 19) #47-4336



Alzira Venturini <alziraventurini@camarajaguariuna

ENC: Ofício PRE 215/2020 Prot PMJ 5819 2020
l mensagem

Ana Vanessa <governo@jaguariuna.sp.gov.br>
Para: alziraventuriniGPcamarajaguariuna,sp.gov.br
Cc: rata.cap@jaguariuna.sp.gov.br, Valdir Antõnio Parisi <secretariagoverno@jaguarluna.sp.gov.br>
camila.iízuka@jaguariuna.sp.gov.br

22 de abrilde 2020 16:01

Sra Alzira

Boa tardei

Tendo em vista que a reunião está agendada para hoje, segue e-mando Sr Secretário de Planejamento Urbano, Dr
Râmulo.

Favor levar ao conhecimento do Presidente da Câmara

"\ Grata

Ana Vanessa

De: Râmu]o Augusto A'sua Vigatto [maí[to:romu]o(@jaguar[una.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 22 de abrilde 2020 15:18
Para: Ana Vanessa
Cc: Débora Maneira Saraiva das Dores; planejamento@jaguarluna.sp.gov.br; camisa.iizukagÊjaguariuna.sp.gov.br
Blaudiabigarelll@jaguariuna.sp.gov.br; rata.cap@jaguariuna.sp.gov.br; 'Valdir Antânio Parísí'
Assunto: Re: Ofício PRE 215/2020 Prot PMJ 5819 2020
Prioridade: Alta

Prezada Ana Vanessa, boa ta rde

Em atenção ao Ofício PRE no 215/2020 de lavra do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Municipalde Jaguariúna, Verdeador Walter Luas Tozzi de Camargo, protocolado nesta Prefeitura sob
o no 5.819/2020, índico para comparecer na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e
Redução para discutir tecnicamente o Projeto de Lei Complementar no 006/2020 o Erige!!!!erre
Civil Cardos Henriau9 MgrçjanQ da Salva

Contudo, em eventualausência do referido servidor na aludida reunião, eu solicito, desde já que
seja redesignada outra data, pois o mesmo está residindo atualmente em Mogi Mirim-SP e pode ter
alguma dificuldade de deslocamento. Talcolocação é necessária porque os servidores da SEPLAN
estão trabalhando em home office e em escala de revezamento durante o período de pandemia da
COVID 19

Att

RÕMULO AUGUSTO ARSUFI VIGATTO

Secretário de Planejamento Urbano

Prefeitura do Município de Jaguariúna-SP

Rua Alfredo Bueno, 1.235, Centro, Jaguariúna-SP

CEP: 13.820-000, Fine: (19) 38679738



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de Sào Paulo

Ao Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO
cona fulcro nos artigos 75. Vlll e 89. $1 4' do Regimento Interno da Cánlara

Municipal de Jaguariúna. vens requerer VISTA do Projelo de Lei
Complementar n' 006/2020 que "H//ela # l,f; Ca/ /p/# /e/r/ar À ////r@a/ //

i3Sl2{)07. qtle dispõe sobre nrbaltiqgção de glel7as ou lotes de terreno. associada à

)nslnícào cle ediRcakões elz nndonlittio resideltcLal tio tenltório dn )vLitttic$ia de

/'«//"/z/ //#. r dH a///xz/í/,ra/«'#//íiax, pelo prazo de 02(dois) dias

Nesses termos.
Pede deferimento

Câmara de Jaguariúna, 29 de abril de 2020

VEREADOR AIXREDO CHIAVEGATO NETO
Secretário da Comissão de Constituição, Justiça e Orçamento



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA - SP

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA, Prcsidente da
Comissão de Constinlição, Justiçil c Redução, vem respeitosamente à presença de

V. Excelência, requerer que n Prometo de Lei Complementar n' 006/2020, quc

altera a \-ei Coniplenlentar l\liítiicipal n' 13Sl20{)7, q e dlQõe sobre itrbani"Nação de glebas

Oll lotes de teiven«, associada à constriição cle edi$cações cplz condomittLo residencial }io território do

M////iÉ-@/a de ./ag//aai;//a, f íü a////zzí Joroül&#ízaí.", seja incluído na Ordem do Dia da

próximll Sessão Ordinária, tendo em vista quc lá foi }implamentc discutido nas

retmiões pt'las Comissões Perínanctltes competentes, tendo sido inclusive ouvido o

representallte dít Prefeitura no dia 22/04/2020 quc tirou dúvidas dos \ ere;odores

sobre a propositura

Pede deferinaento

Nesses termosq l ('

,''\

/
CâmaraMunicipal deJagu na, 30 de abril dc 2020

VEREADOR AFOj DA SILVA
Presidente da Comissão deK lóhstituiçào, J usüça e Rcdação



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, Oíi de maio de 2020

\.o Senhor

Vereador Rodrigo da Silvo Blanco
Presidente da Corússào Pennancntc dc
b,leio /\mbiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Sol(

Senhor Presidente

Na data dc lloje, dia 06 de inato de 2020, foi realizada reunião
conjunrlldas Comissões Permanentes, na qual foi colocado eln pauta de discussão
o Prometo dc Lei Complementar n' 006/2020, quc altera a Lei Compleinentat
Nlunicipal n' 135/2007, quc dispõe sobre urbe\nização de glcbas ou lotes dc
terreno. associada à construção dc edi6lcaç(5cs em condomínio residencial

[enitório do Àluilicípio dc Jaguariúna, c dá ou trás providências

Na reunião, os Vereadores presentes leram o Prometo

ítpresentado pelo I'odes l=xccutivo e também os trechos modificados na Lei
Complementar h'lunicipaln" 135/2007, bcm colmo também efcRiíiram a leitura díts
legislações quc a tnodiRlcaram(Lei Complementar n' 211, de 12 de julllo de 2012,
l,ei Cnmplcinenrar n' 228, dc ll de abril de 2013 e Lci Cotnplementar n" 244, dc
17 de dezembro dc 2013)

Após, o Vereador Romilson Nascimento Silvo, Vice-Presidente
da Comissão de hleio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo,
apresentou cmenda an Prometo, nos seguintes termos

Inclui o S 4' no artigo 15 da Lei Complementar Nluílicipal n' 135, de 26 de
no\-embro dc 2007

Xrt. 15

S4' /\s exigências contidas no inciso X'V', deste artigo, não sc aplictlm aos conjuntos
dc edificações a quc alude o art. 2', desta lei complementar, a serem edific2tdos nas
regiões dos bairros Centro, Nova Jllguariúna ], ]T e 111, Jardim Botât)ico, Jardim
Paraíso, Jardim Cruzeiro do Su], Jardim São José, Jardim 13oa Vista ] e 11, Varggo/
Capntuna, Jardim Santo .Antânio, Jardim DoiTI Borco, Jardim H21ruji, JatdiW
Fonrancla. Subdivisão da t'tizcnda Safira Cruz, Jardim Bela Vista, Jatdim Doía



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Luiza, \fila Primavera e lotes lindeiros a todos estes bairros, desde que sci:vidas de
todas as redes de infraesuutura urbana

Após sua apresentação, a Emenda foi lida e discutida pelos
\mercadores presentes, canudo, houve dúvidas sobre o entcrldimento da Emenda.

Os Vereadores .\lfredo Chiavcgato Neto e Luiz Carlos de
Cílmpos rcssaltarltm a necessidade de comparccimento de rel)tcsentantes técnicos
da Prefeitura, bem como de entidades com conhccimento sobre o assunto, para
melhor cxplicação e esclatccimcnto do Prometo Àprescnrlido

])orém, nào houve consenso sobre a Emenda, nem sobre o
Prometo apresentado pelo Poder Exccuúvo

Por Gím, o Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e

Redução, o Vereador \sonso Lopcs da Salva, ante a falta dc consenso sobre o
Prometo e a Emenda, solicitou o encílminhamcnto do Prometo à Comissão dc Nleio

:\mbiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo para apreciação e providências
para dirimir as dúvidas apresentadas

Desta forma, encaminhámos às mãos de Vossa Excelência para
Fipreciaçào e providêncills dessa digna Cotllissào dc Nlcio Xi] ciente, Uso,
Ocupação e Pllrcelainento do Solo, o Prometo de Lei Cotnpjementat n' 006/2020,
club altera l J,ei Complementar l\municipal n' 135/2007, quc dispõe sobre
urbítnização de glebas ou lotes de terreno, associada à construção dc cdiRicítções em
condomínio residencial no território do Nfunicípio..É]Ê.Jaguariúna, e dá outras
providências

Presidente da Comissão de C
VEREADOR AFON:

g1limição,Justiça e Redação

VEREADOB#CÁSSIA hURER MONTAGNE R
Vice PrcsidSJltéda Comissão dc Constiniição, Justiça e ltcdação

VEREADOR ALFRED0'CHIAÀTEGAT0 NETO
S(Êictário da Comissão de Constimição, .justiça c ]tedação



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 30 dc junho de 2020

Ao Senhor
Vereador Afonso Lopes da Silva
Presidente da Comissão Pcítnanente de
Constituição, Justiça e Redução

Senhor Presidente

\pós discussão do Prometo pelos membros da Comissão de
Nleio Ambiente, Uso, Ocupação e I'arcelamento do Solo, encaminhámos às mãos
de Vossa Excelência para discussão do Prometo de L,ei Complementar n' 006/2020,
quc altera a Lei Complementar Municipal n' 135/2007, que dispõe sobre
urbanização de glcbas ou lotes de terreno, associada à consuuçào cle cdihcações cm
condomínio residencial no território do Nlunicípio de Jaguariúna, e dá outras
providências, na Reunião Conjunta das Comissões Permanentes na data de 03 de
junjlo de 2020

VEREADOR RODRlêO DA SILVA BLANCO
Presidente da Comissão de NÍeio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo

VEREADOR RoMILSON NASCIMENTO SILVA
Vice-Presidente da Comissão dc Meio Anabiente, tbç, Ocupação c Parcelalllcnto do Sol(

/

Secretário da Comissão de Níeio Ambiente/ Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 30 de junho dc 2020

A,o Senhor
Vereador Afonso Lopes da Silvo
Presidente da Comissão Permanente de
Constituição, Justiça . ltedação

Senhor Presidente

\pós discussão do Plojeto pelos membros da Comissão de
Nfeio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo, encílminhamos às mãos
de Vossa Excelência para discussão do Ptojeto dc Lei Complementar n' 006/2020,
que altera a Lei Complemctlrai i\municipal n' 135/2007, quc dispõe sobtc
urbanização de glcbas ou lotes de terreno, }tssociada à construção dc edificações em
condomínio residencial no rcrritório do Nlunicípio de Jaguariúila, e clá outras
providências, na Reunião Con)unia das ComislPes I'crtnanctltes na data de 03 de
junho de 2020

H::Ü 'i
VEREADOR ROOKjkàÕ DA SILVA BLANCO

Presidente da Cotnissão de Nleio An:>iénte, Uso, Ocupação e Parcelaíncnto do Solo

VEREADOR XOMILSON NASCIMENTO SALVA
\ride-])residente da Comissão'de Nleio Ambiente, LI)p} Ocupação e Parcelamcnro do Solo

Secretário da Comissão de Meio .\mbierKe,,ÍJso, Óéupação e Parcclameilto do Soja



Câmara MuniciD&Ldç.JêgLl31tlúlB
Estado de São Paulo

Ofício no 296/2020. PRE

Jaguariúna, 4 de junho de 2020

Ao Senhor
Pedro Eduardo Marchesini

Presidente da Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrónomos

Jaguariúna -- SP.

Prezado Senhor

Informamos a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei
Complementar n' 006 de 2020, do Executivo Municipal. que Altera a Lei
Complementar Municipal n' 135/2007, que dispõe sobre urbanização de glebas ou
lotes de terreno, associada à construção de edificações em condomínio residencialno

território do Município de Jaguariúna, e dá outras providências, já foi deliberado pelas

Comissões Permanentes Competentes, e entrará para Primeira Discussão, na próxima
Sessão Ordinária que será realizada no dia 09 de junho de 2020.

Encaminhámos cópia do referido Projeto de Lei Complementar.

bem como da Emenda apresentada pelo Vereador Alfredo Chiavegato Neto ao
mesmo.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente

/ ,/--t~.

VEREADOR WALTER LUÍ;;éá;:IDE CAMARGO
Presidéntel



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROTETO
DE LEICOMPLEMENTAR N" 006/2020.

Emenda n' 01 - Dá no\;a vedação ao incisa XV e $2', do artigo 15, cla Lei

Complementar ]\municipal n" 135, de 26 de novembro de 2007, apresentado pelo Prometo

dc Lei Cojbplementar n' 006/2020, que passa a vigorar com as seguintes relações

;A't. 15 (-.)

"XV -- para edifícios de dois ou mais pavimentos, seja de interesse social
ou não, a área mínima de terreno por unidade habitacional será de6lnida
por um colegiada composto obrigatoriamente por um arquiteto urbanista
e mais dois engenheiros civis, todos servidores públicos efetivos lotados
na Secretaria de Planejamento Urbano."

S2' A área mínima de terreno por unidade habitacional prevista no inciso

XV será definida quando da análise do pedido de diretrizes urbanísticas

solicitado pelo empreendedor."

( )

( )

Emenda n' 02 - Altera o artigo 2' df) Prometo de Lci Complementar n' i)06/2020, que

passa a vigorar com a seguinte redaçào

"Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário."

Câmara MunicipaldeJaguariúna, 04 de junho dc 2020

dthiAvnGATO NEã:Q



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 006/2020

OCUPACÃO E PAR
LEICOMPLEMENTAR N=QQ6Z2Q2L

\utopia: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ALFREDO CHIAVEGATO
NETO, INAI,DA LUCIO DE BARROS SANTANA e ROMILSON
NASCIMENTO SILVA.

Parecer: FAVORAVIEL

De iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, o prometo dc Lei

Complementar n' 0t)6/2020, altera a Lei Complementar hlunicipal n' 135/2007,

que dispõe sobre urbanização dt' glebas ou lotes dc terreno, associada à
consta-ração de edificações cn] condomínio residencial no território do Município

dc J aguariúna, c dá outras providências.

No mérito, o Prometo modi6lca o $2' do artigo 15, bem copia)
re\oga expressamente o inciso XV do artigo 15, da Lei Complcment:f' í7
135/2007



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 006/2020

Em sua lusti6lcativa, o cst:amado Prefeito argumenta quc retirar a

metragem quadrada mínima, por unidade habitacional, para a consecução desses

empreendimentos possibilita o aumento da oferta de imó\-cis, a redução do preço

e, conscqüentemente, a ampliação do acesso à moradia digna, dentro dc

parâmetros técnicas quc serão analisados pelos órgãos competentes municipais

com a apresentação do prometo do interessado.

Com este relatório, compete fl essas comissões, reunidas em

conjunto, na forma pre\lista pelo art. 97 do Regimento Interno, exarar parecer

sobre a legalidade, conveniência e oportunidade do projcto dc lei em epígrafe

Do constante, \-clinica-se que o Prometo de Lci Complementar n

í)t)6/2(]20 é legal, cona-eniente c oportuno.

Porém, por se tratar prometo dc lei complementar, necessária é a

aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, consoante

disposto no artigo 42 da Lei Orgânica Àíunicipal

Favorávelé o parecer

Câmara Municipaldc Jaguariúna, 09 de junho de 202(y

Pela Comissão Permanctlte de Constituição,Justiça e Redaçào

2
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⑩'Câmara Municipal de Jaguariún&
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO

Com supedãneo no }trt. 229 e seu pí\rá@afo único, do Regimento

interno, venho REQUERER VISTA POR UMA SESSÃO ORDINÁRIA
do prometo dc J,ei Complementar n' 006/2020, que altera a Lei Complementar

NÍutiicipal n' 135/2007, club dispõe sobre urbanizílção de glebas ou lotes de

terra'no, associada à construção dc cdi6lcações en) condomínio rt:sidencial no

território dr) Município de Jaguariúna, e dá ousas providências, a 6im de

discussão mais aprofundada do prometo

.['ermos cí]] que,

Pede defeúnento

Câmara MuniciplL4ç.jaWdúna, 09 de junho de 2020

RIO NETO

LIDO EH SESSÃO favoráveis
Contrários
Abstenções



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO 006 /2020

⑤
Altera a Lei Complementar Municipaln' 135/2007
ue dispõe sobre urbanização de qlebas ou lotes

de terreno. associada à construção de edificações
em condomínio residencial no território do
Município de JaquêrjÚDa. e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna. Estado de São Paulo, etc.

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar:
Art. lo O $ 2', do art. 15, da Lei Complementar Municipaln' 135. de 26 de novembro de

alterada pelas Leis Complementares n' 211. de 12 de julho de 2012. 228. de ll de abril de
e 244, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

2007

2013

'Art. 15 (...)

XV -- para edifícios de dois ou mais pavimentos, seja de interesse socialou não. a área
mínima de terreno por unidade habitacional será definida por um colegiado composto
obrigatoriamente por um arquiteto urbanista e mais dois engenheiros civis. todos servidores
públicos efetivos lotados na Secretaria de Planejamento Urbano.

$2o A área mínima de terreno por unidade habitacional prevista no inciso XV será
definida quando da análise do pedido de diretrizes urbanísticas solicitado pelo
empreendedor.

Art. 2' Esta lei complementar enlçeííã em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em

Mesa da Câmara Municipal de

(...)

(. . .)

NER

da Câm
avisos da portaria

ALZIRA ELEANI ar



Câmara Municil)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo①

Ofício n.o 302/2020.- PRE
Jaguariúna, 10 de junho de 2020

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Complementar n' 006/2020, de iniciativa do Executivo Municipal

que altera a Lei Complementar Municipaln' 135/2007, que dispõe sobre urbanização de glebas ou
lotes de terreno, associada à construção de edificações em condomínio residencialno território do

Município de Jaguariúna, e dá outras providências, o qual foi aprovado por nove (09) votos
favoráveis, sendo três (03) contrários dos Srs. David Hílário Neto, Luiz Cáries de Campos e Tais
Camellini Esteves, em Primeira e Segunda Discussão, em Sessões Ordinária e Extraordinária
realizadas, respectivamente, aos 9 de junho do corrente, por esta Edilidade

Referido Projeto recebeu a seguinte Emenda de autoria do nobre Vereador

Alfredo Chiavegato Neto

Dá nova redação ao incisa XV e $2', do artigo 15. da Lei Complementar
Municipaln' 135, de 26 de novembro de 2007, apresentado pelo Prometo de Lei Complementar n'
006/2020, que passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 15 (-.)

XV -- para edifícios de dois ou mais pavimentos, seja de interesse
social ou não, a área mínima de terreno por unidade habitacional será definida por um
colegiado composto obrigatoriamente por um arquiteto urbanista e mais dois engenheiros
civis, todos servidores públicos efetivos lotados na Secretaria de Planejamento Urbano.

$2o A área mínima de terreno por unidade habitacional prevista no
inciso XV será definida quando da análise do pedido de diretrizes urbanísticas solicitado
pelo empreendedor.'

)

Altera o artigo 2' do Projeto de Lei Complementar n' 006/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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⑧ Câmara Municit)al de J49uariúna
Estado de São Paulo

Referida Emenda foi aprovada por 09 (nove) votos favoráveis, sendo três

(03) contrários dos Srs. David Hllário Neto. Luiz Carlos de Campos e Tais Camellini Esteves.
Anexamos cópia da mesma

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta

VEREADOR W

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal

Jaauariúna - S.P.


